
Distribuição de DF-e de Interesse dos Atores da 
NF-e (Manifestação do Destinatário) 
 

Os documentos fiscais eletrônicos e informações resumidas estarão  disponíveis  para  distribuição por até 3 meses 

após sua recepção pelo Ambiente Nacional da NF-e. A distribuição ocorrerá para os atores que desempenham papéis 

de emitente, destinatário, transportador e terceiros (informado na tag autXML)conforme tabela abaixo: 

 

 

No ERP, os documentos incluídos na consulta pelo Resumo da NF-e, e alterados pelos demais eventos 

disponibilizados pelo WS de Distribuição. 

Pesquisa de Documentos: 
São disponibilizadas 3 formas de pesquisa: 

 



 A partir do último registro consultado: Ao realizar as consultas, é gravado no cadastro da empresa o Ultimo 

NSU informado na consulta anterior. Caso o NSU1 seja muito antigo, ou não tenha ocorrido nenhuma 

consulta anteriormente, a SEF utiliza o mesmo critério da pesquisa dos últimos 3 meses. 

 Últimos 3 meses: não é informado nenhum NSU como ponto de partida, e a SEF disponibiliza os eventos 

disparados nos últimos 3 meses. Esta pesquisa só deve ser utilizada ao 

implantar o processo no cliente. 

 A partir de um registro (NSU) específico: Geralmente esta consulta será 

utilizada quando identificado pelo interessado um NSU faltante.  

o Ex.: Entre o número 36 e 39 não há nenhum registro. Pode-se 

efetuar a consulta pelos registros 37 e 38 especificamente. O NSU é 

atribuído também a eventos, e registros de terceiros, logo é normal 

esse salto de registro. 

 

 

Gerenciamento de Manifestação 
 

 

 

 

As notas fiscais incluídas/alteradas pela pesquisa de documentos serão apresentadas no Gerenciamento de 

Manifestação. Será registrado o histórico dos eventos apresentados na busca pelo WS de distribuição, onde 

constará o NSU do registro. 

  

                                                           
1 NSU: Número Sequencial Único, gerado pela Sefaz para os interessados nos Documentos Fiscais (emitentes, destinatários, 
transportadores e terceiros).  A partir dele é possível que esses interessados tenham acesso a Eventos, Resumo de NF-es e NF-es 
Completas. 



 

Para que seja disponibilizado o XML completo do documento, é necessário realizar a Ciência da Emissão ou 

Confirmação da Operação. Após efetuar a manifestação, pode efetuar nova pesquisa, ou solicitar o Download do 

XML.  

 

Os registros que já possuem XML disponíveis para interpretação serão destacados. 

 Considerações: Os registros / eventos não são disponibilizados instantaneamente no WS de distribuição. 

Logo uma NFe que apareceu como autorizada na pesquisa, pode ter sido já cancelada, porém a informação 

ainda não consta no WS de distribuição de DFe. É recomendado, antes de enviar a manifestação do 

destinatário, consultar a situação da NFe.  

 
 

Ao efetuar a consulta, o status da NFe é gravado, e caso a NFe esteja cancelada, a informação atualizada. 

 

 

  



Entrada da NFe no sistema. 
 

Para efetuar a Entrada da NFe com o XML disponibilizado pelo WS de distribuição, basta utilizar o menu de contexto 

sobre o registro (botão direito do mouse), e pedir para efetuar o lançamento da nota fiscal. 

 

Será aberto o cadastro de Notas Fiscais de Entrada, onde deve ser informada a transação, e fazer a interpretação do 

XML. Ao final gravar a Nota Fiscal como de costume. 
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